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A violéncia doméstica em Portugal: Contributos para a sua visibilidade
Isabel S& Dias

1. Introducéo

O mito da “familia idealizada” leva-nos a pensa-la como o quar dos afectos
e da expressividade. Esta idealizacdo associada a outros mitos™ €, em parte,
responsavel por negligenciarmos a gravidade da violéncia domeéstica
considerando-a, muitas vezes, como uma componente necessaria a educacao
dos filhos, ao relacionamento conjugal e a certas interacgdes familiares (Gelles,
1997:1). E igualmente responsavel pela constante “desatencéo selectiva’ de que
este problema tem sido alvo ao longo dos anos (Pagelow, 1984:12).

A violéncia doméstica constitui, de facto, um fendmeno de longa data. As
nossas sociedades estdo repletas de inarraveis crueldades cometidas contra as
criancas, as mulheres e outros membros da familia. No nosso pais, apesar de se
supor que é um fendbmeno que afecta inUmeras familias, s6 recentemente € que
foi colocado de forma evidente na agenda politica nacional.

Ora se nédo constitui um problema novo, como é que a violéncia doméstica
se transformou, em Portugal, num problema social? Pensamos que tal ocorreu,
entre outros factores porque:

hoje> é maior a sensibilidade e a intolerancia social face aos

comportamentos violentos;

a comunidade pediatrica em colaboracdo com profissionais de outras areas

disciplinares (magistrados, juristas, psiquiatras, técnicos do servico social,

educadores de infancia, professores, socidlogos e psicologos), brnaram
num assunto publico os maus tratos as criancas praticados pela prépria
familia;

certas Organizacbes Nado Governamentais através das suas estratégias de

apoio e intervencado tém vindo a conferir alguma visibilidade a violéncia que

muitas mulheres séo vitimas no contexto das rela¢des conjugais;
recentemente, este fendmeno tem sido alvo de uma grande atencédo por
parte dos meios de comunicacdo social indo, assim, ao encontro da
necessidade de uma maior sensibilizacdo publica para este problema,;

ao nivel dos servicos sociais de apoio e de proteccdo a vitima (apesar de

serem insuficientes e se encontrarem ainda em fase incipiente) se observa

uma nova atitude face a este fendmeno, decorrente duma formacado mais
adequada dos seus agentes;

desde a década de oitenta se tem vindo a produzir algumas

recomendacdes internacionais neste dominio e as quais Portugal nédo

poderia continuar insensivel.

Estas acgBes em conjunto conduziram, no nosso pais, a identificagdo da
violéncia doméstica como um problema social. E de facto da emergéncia de

! Nomeadamente o de gue a violéncia doméstica constitui um comportamento relativamente raro; que ocorre
apenas em familias ditas anormais ou das classes com fracos recursos s6cio- econémicos; que é praticada
por individuos com perturbagdes psiquicas ou com problemas aditivos; e de que se trata de um problema
eminentemente privado, entre outros. Cf. Mildred D. Pagelow, Family Violence, Praeger, New York, 1984, p.
12.

2 A este proposito Gilles Lipovetsky, refere que a atomizagdo do individuo é concomitante a sua maior
sensibilidade a dor e a infelicidade alheia, o que nos leva a considerar a violéncia como uma “aberracao
cadtica e escandalosa”. A era do vazio. Ensaio sobre o individualismo contemporéaneo, Lisboa, Relégio de
Agua, 1989, p. 183.
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“olhares™ cruzados e interdisciplinares que esta tem vindo a ser cientifica e

socialmente construida, como um fenémeno que ja ndo se pode mais contornar.

Na presente comunicacéo ilustraremos de forma mais pormenorizada este
processo de construcdo do fendémeno da violéncia doméstica como um problema
social. Para o efeito, procederemos a analise da legislacdo e das principais
medidas publicas e de Organizacbes Nao Governamentais promovidas neste
dominio, bem como apresentaremos alguns dados sobre a sua ocorréncia no
pais. Embora estejamos conscientes das limitacbes dos dados utilizados,
pensamos que reflectem um primeiro esforco de aproximacdo a um fendmeno
gue sO recentemente se comecou a descobrir a “ponta do iceberg”.

2. Legislacdo e medidas publicas sobre a violéncia doméstica

Em Portugal s6 a partir da década de_oitenta & que a violéncia domeéstica
foi identificada como um problema social. A semelhanca do que sucedeu nos
paises que pioneiramente identificaram este fenOmeno, no Nosso pais, 0s maus
tratos as criancas foram primeiramente denunciados pela comunidade pediatrica,
enquanto a violéncia experimentada por muitas mulheres nos seus préprios Iares
contava com a denlncia e apoio de certas Organizacdes Ndo Governamentais®.
Com a criacdo, na década de noventa, de legislacédo especificamente voltada para
as vitimas de violéncia doméstica, Portugal passou, assim, a dar resposta nao so
a um problema social cuja consciencializacdo dos seus efeitos nas vitimas e nas
familias onde ocorre é crescente, como foi ao encontro de um conjunto de
recomendacdes europeias desenvolvidas neste dominio (Quadro N.° 1).

QUADRO N.° 1 — LEGISLACAO SOBRE A VIOLENCIA DOMESTICA

LEGISLAGAO

Cadigo Penal Artigo 152. ° Maus tratos e infrac¢éo das regras de

seguranca

Artigo 153.° Dos crimes contra a liberdade pessoal

(Ameaca)

Artigo 158. © Dos crimes contra a liberdade pessoal (

Sequestro )

Artigo 200. ° Proibicao de permanéncia, de auséncia e de

contactos

Lein.°61/91de 13/08/1991 Garante proteccdo adequada as vitimas de violéncia
Resolucdo do Conselho de Ministros n. © 49 / Aprovacéao do Plano Global para a Igualdade de

97 Oportunidades

Resolugdo da Assembleia da Republica n. ° 31 | Regulamentacéo da legislag&o que garante proteccéo as
/99 mulheres vitimas de violéncia

Resolucdo do Conselho de Ministros n. °© 55 /99 | Aprova o Plano Nacional contra a Violéncia Doméstica
Lein.°107/99 Criagao da rede publica de casas de apoio a mulheres
vitimas de violéncia

Embora os Artigos 153.°, 158.° e 200.° do Cddigo Penal ndo incidam
exclusivamente sobre o crime de violéncia domeéstica, constituem disposicoes
legais que podem ser aplicadas neste ambito. Os primeiros sédo aplicaveis aos

% Esta expressdo é utilizada no estudo de Ana Nunes de Almeida e Outros, Familias e maus tratos as
criancas em Portugal, Lisboa, Instituto de Ciéncias Sociais, Maio de 1999, p. 7. A propésito do mau trato
infantil referem que foi a emergéncia de olhares que o constituiram como problema, a exigir resolugéo.
Pensamos que esta expressédo é igualmente aplicavel ao problema da violéncia doméstica em geral, cuja
representacdo como problema social tem resultado da acgdo da comunidade cientifica, politica e de outras
Organizacdes Nao Governamentais.

* Entre estas destacam-se a Comissao para a lgualdade e para os Direitos das Mulheres, a Associacdo de
Apoio a Vitima e a Associacdo de Mulheres contra a Violéncia.
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crimes contra a liberdade pessoal (Artigo 153.° - Ameaca e Artigo 158.°-
Sequestro), enquanto o Artigo 200.° pode ser aplicado para decretar o
afastamento do agressor da residéncia, o que no caso da violéncia doméstica
constitui, na maior parte dos casos, um imperativo de seguranca.

Ja o Artigo 152.° (Maus tratos e infraccdo das regras de sguranca) do
Codigo Penal bem como as restantes resolucbes legais sdo aplicaveis
directamente no a&mbito da violéncia doméstica.

Assim, o artigo 152.° pune com pena de prisdo de 1 a 5 anos quem infligir
maus tratos a pessoa menor ou indefesa em virtude de idade, deficiéncia, doenca
ou gravidez, mas também a quem infligir maus tratos fisicos ou psiquicos ao
cOnjuge ou pessoa que viva com o0 agressor em condicbes analogas as dos
conjuges.

A lei n° 61/91 (Garante proteccdo adequada as vitimas de violéncia)
embora faca referéncia a violéncia em geral, constitui 0 avanco mais significativo
ao nivel do tratamento autbnomo das mulheres vitimas de violéncia, apesar de ter
suscitado duvidas quanto a aplicacdo do seu artigo 16.°. Alguns anos depois a
Assembleia da Republica pronunciou-se através da resolucdo n.° 31/99
(Regulamentacédo da legislacdo que garante proteccdo as mulheres vitimas de
violéncia), pela necessidade de serem regulamentadas e executadas as medidas
previstas nesta lei.

No ambito da resolucdo do Conselho de Ministros n.° 49/97 foi aprovado o
Plano Global para a Igualdade de Oportunidades que, no seu objectivo n.° 2,
enumera um conjunto de medidas com vista a proteccdo das mulheres vitimas de
violéncia. Apesar de se ter previsto a participacdo de varios Ministérios5 para a
sua concretizacdo, foi principalmente o Ministério da Administracdo Interna que
desenvolveu um conjunto de iniciativas contando, para a sua concretizacdo, com
a accao de um programa especifico de “Apoio a Vitima” denominado por INOVAR
(Quadro N.° 2).

QUADRO N.° 2 — MEDIDAS PROMOVIDAS PELO PROGRAMA INOVAR/MAI
Medidas de apoio e proteccdo as vitimas de violéncia doméstica

. Criac8o de um indicador estatistico nacional de violéncia
domeéstica ®

. Atendimento especializado por agentes femininos/Implantacéo de
salas de atendimento

. Guia do Novo Rumo/Plano de Seguranca Pessoal (GNR/PSP)7

. Manual de atendimento as vitimas

. Cooperacdo com o Instituto de Medicina Legal

. Formacgao especifica para Oficiais e Agentes

Com a resolucdo do Conselho de Ministros n.° 55/99, foi criado, pela
primeira vez no nosso pais, um Plano Nacional contra a Violéncia Doméstica.
Trata-se de um plano destinado as vitimas particularmente vulneraveis a violéncia
domeéstica, nomeadamente as criancas, as mulheres e aos idosos. Neste plano
existe também uma preocupacao de integracdo social dos agressores, na medida
em que considera a possibilidade destes (re)aprenderem comportamentos

® Nomeadamente o Ministério das Financas, da Justica, da Administracdo Interna e da Solidariedade e
Seguranga Social.

®A partir de Margo de 1998 (Despacho n.° 16/98) tanto a PSP como a GNR passaram a registar de forma
auténoma o crime de violéncia doméstica, uma vez que até esta data ele era classificado como Ofensas
Corporais.

" Para auxilio das vitimas de violéncia doméstica, permitindo-lhes a adop¢éo de medidas de auto - defesa e
protecgéo.

& Com a finalidade de uniformizar comportamentos e acgdes por parte dos agentes que atendem as vitimas
de violéncia doméstica.
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destituidos de violéncia. Em Janeiro de 2000, foi criada pela Ministra para a
Igualdade, uma comissdo de peritos para acompanhar a execucdo do referido
Plano.

Finalmente a lei n.° 107/99 visa promover a criacdo de uma rede publica de
casas de apoio9 a mulheres vitimas de violéncia. Mais recentemente foi discutido
o adiantamento por parte do Estado da indemnizacdo devida pelo agressor.
Optou-se por alargar o regime a todas as vitimas de violéncia conjugal, inclusive
as vitimas do sexo oposto. O Estado passaria a antecipar a indemnizacdo a
vitima logo a partir da instauracéo do processo10.

Importa salientar ainda que este conjunto de medidas legislativas, embora
possam ter surgido da crescente consciencializacédo publica face a um fendmeno
gue também era necessario intervir ao nivel legal, vieram ao encontro de um
conjunto de recomendacdes internacionais que desde a década de oitenta se tém
vindo a produzir neste dominio (Quadro N.° 3).

QUADRO N.° 3 — RECOMENDAGOES INTERNACIONAIS
PRINCIPAIS RECOMENDACOES INTERNACIONAIS

. Resolution (77) 27, de 28/9/1977

Sur de dédommagement des victimes
d’infractions pénales

. Recommandation N.° R (83) 7, de

Sur la participation du public a la politique

23/8/1983 criminelle

. Convention Européenne, de Relative au dédommagement des victimes
24/11/1983 d’infractions violentes

. Recommandation N.° R (85) 4, de | Sur la violence au sein de la famille
26/3/1985

. Recommandation N.° (85) 11, de Sur la position de la violence dans le cadre du
28/6/1985 droit pénal et la procédure penale

. Recommandation N.° (87) 21, de Sur I'assistance aux victimes et la prévention
17/9/1987 de la victimisation

. Recommandation N.° (91) 11, de Sur I' exploitation sexuelle, la pornoghraphie,
9/9/1991 la prostituition ainsi que sur le trafic d’ enfants

et de jeunes adultes

. Relatério do Parlamento Europeu
de 16/09/97

A necessidade de uma campanha Europeia de
tolerancia zero para com a violéncia contra as
mulheres

. Résolution 40/34 de 29/11/85
(Organizacdo das Nagdes Unidas)

Declaration des principes fondamentaux de
justice relatifs aux victimes de la criminalité et
aux victimes d’abus de pouvoir

. Strategies for confronting
Domestic Violence de 1993

Centre for Social Development and
Humanitarian Affairs/United Nations Office at
Viena

Fonte: Dia Internacional da Mulher, 8 de Marco de 1998, INOVAR/MAI

Apesar destas recomendacdes internacionais e das medidas legislativas
supramencionadas, no nosso pais, ainda ha muito por fazer neste ambitol1l. A
violéncia doméstica constitui, de facto, um problema complexo e multifacetado e
gue, ao nivel politico, tem gerado inUmeras controvérsias levando os partidos a

®Com esta lei o Estado, através do Governo, pretende criar, pelo menos, uma casa de apoio em cada distrito
e em cada uma das Regi6es Autbnomas.

19 ver Jornal Publico, 13 de Marco de 1999, p. 24.

A comecar pela regulamentacéo de algumas das leis que protegem as vitimas (lei 61/91) ou por pdr em
pratica por exemplo, a lei 107/99 que promove a criagcao de uma rede publica de casas de apoio as mulheres
vitimas de violéncia.
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apresentarem ora propostas alternativas, ora a exigirem a regulamentacdo e
respectiva aplicacdo das leis desenvolvidas neste dominiol2.

Mas o enquadramento legal deste fenOmeno constitui somente uma frente
de intervencdo possivel. Esta complexifica-se ao nivel do contacto directo com o
fendmeno. A violéncia doméstica afecta as nossas representacées sobre a familia
e no caso de determinadas praticas suscita fortes reaccbes. Ora os dados
estatisticos que tém vindo a ser produzidos sobre a violéncia, apesar de
insuficientes, mostram-nos precisamente que este € um dominio que exige cada
vez mais uma intervencao adequada.

Alguns dados sobre avioléncia doméstica

Cruzando informacgéo proveniente de diversas fontes (nomeadamente, do
programa INOVAR, da PSP, da APAV e da CIDM) tentaremos mostrar que desde,
0 momento em que se comecou a recolher dados sistematicos sobre a violéncia
domeéstica, este fendmeno tem vindo a registar uma tendéncia crescente. Importa
salientar que estes dados apenas nos permitem alguma visibilidade sobre este
fendmeno, pois ainda estamos longe do seu conhecimento real, se é que isso
algum dia podera acontecer. No entanto, os dados existentes tém contribuindo, de
certa forma, para uma maior consciencializacdo publica para este problema.

3.1. A Policia de Seguranca Pdublica, tal como a Guarda Nacional
Republicana, passaram, a partir de Marco de 1998 (Despacho n.° 16/98), a
registar de forma auténoma o crime de violéncia domeéstica. Esses dados deram
origem ao Primeiro Relatério Nacionall3 sobre este fendmeno. E com base nessa
informacdo que procederemos a uma analise ndo s6 da sua ocorréncia, mas
também de algumas caracteristicas quer dos agressores, quer das vitimas do
crime de violéncia doméstica.

QUADRO N.° 4 — VIOLENCIA DOMESTICA - OCORRENCIA POR TIPO DE CRIME NO ULTIMO
TRIMESTRE DE 1998

VIOLENCIA DOMESTICA Ocorréncia
Entre cOnjuges Contra criancas /
Crimes previstos no Cédigo Penal (ou casais em jovens (até 16 anos )
situacdo anéloga)

Crimes contra a vida 8 =
Homicidio voluntario consumado 2 -
Homicidio  por  negligéncia em  outras 1 -
circunstancias
Outros crimes contra a vida 5 -

Crimes contra a integridade fisica 1064 49
Ofensas a integridade fisica voluntéria grave 10 -
Ofensas a integridade fisica wluntaria simples 934 47
Ofensa a integridade fisica por negligéncia em 11 1
outras circunstancias
Outros crimes contra a integridade fisica 109 1

2 por exemplo, o Partido Popular apresentou um projecto de resolu¢cdo em que aconselha o Governo a

regulamentar a lei 61/91. J& o Partido Ecologista Os Verdes apresentou um projecto de lei com vista a
criacdo efectiva de uma rede publica de casas de apoio a mulheres vitimas de violéncia. Por seu turno, em
Janeiro de 2000, o Bloco de Esquerda prop0s, na Assembleia da Republica, que o Cédigo Penal voltasse a
prever a obrigatoriedade de o Ministério Publico instaurar um inquérito quando Ihe fosse denunciado um
crime de violéncia doméstica, sem que isso dependesse de queixa da vitima, tal como ainda hoje sucede. Cf.
Jornal Publico, 3 de Margo de 1999, p. 4.

1B violencia Doméstica — Primeiro Relatorio Nacional, Ministério da Administragdo Interna, Guarda Nacional
Republicana, Policia de Seguranca Publica, Coimbra, 8 de Margo de 1999, pp.10-11.




IV Congresso Portugués de Sociologia

Crimes contra a liberdade pessoal 233 3
Rapto, sequestro e tomada de reféns 10 -
Ameaca e coacgao 222 3
Qutros crimes contra a liberdade pessoal 1 -

Crimes contra a liberdade e 14 7
autodeterminacgédo sexual
Violagéo 6 3
Abuso Sexual de criancas, adolescentes e 4 3
dependentes
Outros crimes contra a liberdade e a 4 1
autodeterminacdo sexual
Crimes contra a honra 167 -
Difamacéao, callnia e injaria 167 -
Crimes contra a familia 21 6
Violacdo da obrigacdo de alimentos 10 2
Subtraccdo de menores 6 3
Qutros crimes contra a familia 5 1
Total de crimes denunciados 1507 65

Fonte: Mapa de notacéo de crimes de violéncia doméstica da PSP

Estes dados referem-se ao ultimo trimestre de 1998 e séo relativos ao pais.
Durante este periodo a PSP registou um total de 1572 crimes de violéncia
domeéstica. No ambito desta, foram os crimes contra a integridade fisica, contra a
liberdade pessoal e contra a honra que mais ocorreram. NOsS crimes contra a
familia destacam-se a violacdo da obrigacdo de alimentos e a subtraccdo de
menores. Importa salientar ainda os crimes contra a liberdade e autodeterminacéo
sexual (21) ndo tanto pela sua ocorréncia, mas pelo facto de nos permitir
desconstruir a conviccdo geral que a mulher, em principio, ndo é violada pelo
proprio conjuge, simplesmente porque 0 seu consentimento para ter relacfes
sexuais com ele estaria implicito na propria nocdo legal de casamento. A partir
dos anos setenta, as feministas comegaram a chamar a atengcdo para este
fendmeno e, nos nossos dias, trata-se de um crime previsto no Cédigo Penal.

Como se pode observar, foram os crimes contra a integridade fisica que
mais ocorreram no periodo considerado. Trata-se, alias, de uma tendéncia
descrita pela literatura (Pagelow, 1984), a qual revela uma forte incidéncia da
violéncia fisica, embora esta ndo seja exclusiva porque quando ocorre, ha maior
parte dos casos, € precedida e/ou acompanhada por outras formas de violéncia
como por exemplo, a agressao verbal, o abuso psicoldgico, emocional e sexual.
Porém, é a agresséo fisica que continua a ser mais visivel, tal como demonstram
0s préprios dados.

Os dados decorrentes do Primeiro Relatorio Nacional sobre a violéncia
domeéstica corroboram as tendéncias anteriormente descritas. De facto, a partir do
momento em que o crime de violéncia doméstica passou a ser registado de forma
auténoma, tem sido crescente a sua visibilidade. Em apenas quatro meses foram
denunciados, a GNR e & PSP, 2889 casos de violéncia doméstica (Quadros N.° 5
e N.°6).

QUADRO N.° 5 OCORRENCIA DE VIOLENCIA DOMESTICA DE OUTUBRO DE 1998 A JANEIRO DE 1999

Periodo considerado Guarda Nacional Republicana | Policia de Seguranca Publica
1998

Qutubro 294 584

Novembro 193 511

Dezembro 195 477

1999

Janeiro 217 416

Total 899 1988

Fonte: Indicador Estatistico Nacional de Violéncia Doméstica/MAI
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QUADRO N.° 6 — OCORRENCIA DE VIOLENCIA DOMESTICA POR DISTRITO E ILHAS ENTRE
OUTUBRO DE 1998 E JANEIRO DE 1999

Distrito e llhas Ocorréncia
Aveiro 149
Beja 26
Braga 209
Braganca 33
Castelo Branco 23
Coimbra 66
Evora 30
Faro 103
Guarda 18
Leiria 122
Lisboa 803
Portalegre 24
Porto 437
Santarém 81
Setlbal 311
Viana do Castelo 99
Vila Real 38
Viseu 43
Madeira 132
Ponta Delgada 75
Angra Heroismo 29
Horta 38
Total 2889

Fonte: Indicador Estatistico Nacional de Violéncia Doméstica/MAI

Foi nos distritos de Lisboa, do Porto, de Setubal, de Braga e de Aveiro que
se registaram mais casos de violéncia domeéstica. Ao nivel das llhas, a Madeira e
depois Ponta Delgada surgem com uma maior ocorréncia.

O referido Relatério mostra-nos também que dos 633 casos denunciados
em Janeiro de 1999, 469 foram crimes contra a integridade fisica (Quadro N.° 7).

QUADRO N.° 7 — OCORRENCIA DE VIOLENCIA DOMESTICA POR TIPO DE CRIMES
PREVISTOS NO CODIGO PENAL EM JANEIRO DE 1999

Violéncia Doméstica Ocorréncia
Crimes previstos no Codigo Penal

Crimes contra a integridade fisica 469
Crimes contra a liberdade pessoal 76
Crimes contra a honra 43
Crimes contra a familia 30
Crimes contra a liberdade e a auto — 9
determinagdo sexual

Crimes contra a reserva da vida privada 4
Crimes contra a vida 2

Fonte: Indicador Estatistico Nacional de Violéncia Doméstica/MAI

Os quadros seguintes permitem-nos conhecer algumas caracteristicas quer
dos agressores, quer das vitimas de violéncia doméstica.
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QUADRO N.° 8 — SEXO DOS AGENTES / SUSPEITOS DO CRIME DE VIOLENCIA DOMESTICA
NO ULTIMO TRIMESTRE DE 1998

VIOLENCIA DOMESTICA Ocorréncia Sexo
Entre cOnjuges Contra criancas / M F
Crimes previstos no Cédigo Penal (ou casais em jovens
situacéo analoga) (até 16 anos)
Crimes contra a vida 8 - 6 2
Crimes contra a integridade fisica 1064 49 1011 | 143
Crimes contra a liberdade pessoal 233 3 215 32
Crimes contra a liberdade e 14 7 21 -
autodeterminacao sexual
Crimes contra a honra 167 - 126 51
Crimes contra a familia 21 6 17 7
Total de crimes denunciados 1507 65 1396 | 235
Fonte: Mapa de notac&o de crimes de violéncia doméstica da PSP
Quadro n °9 — Sexo das vitimas de violéncia doméstica no Ultimo trimestre de 1998
VIOLENCIA DOMESTICA Ocorréncia Sexo
Entre c6njuges Contra M F
Crimes previstos no Cédigo Penal (ou casais em criancas /
situacéo analoga) jovens
(até 16 anos)
Crimes contra a vida 8 - 3 7
Crimes contra a integridade fisica 1064 49 213 910
Crimes contra a liberdade pessoal 233 3 56 177
Crimes contra a liberdade e 14 7 - 22
autodeterminac¢éo sexual
Crimes contra a honra 167 - 53 109
Crimes contra a familia 21 6 15 20
Total de crimes denunciados 1507 65 340 1245

Fonte: Mapa de notagao de crimes de violéncia doméstica da PSP

De acordo com estes dados, observa-se uma relacdo inversa entre 0s
agentes/suspeitos e as vitimas de crime de violéncia domeéstica. Ou seja, 0s
primeiros sao principalmente homens e as segundas sdo sobretudo mulheres.

Para ilustramos esta relacédo vasta observarmos que 0s crimes em que 0S
individuos do sexo masculino surgem como agentes/suspeitos (crimes contra a
integridade fisica, crimes contra a liberdade pessoal, crimes contra a honra) séo,
precisamente, aqueles em que as mulheres surgem como as principais vitimas
(QuadroN.°8 e N.29).

Por outro lado, existe uma grande discrepancia entre os agentes suspeitos
do sexo masculino e os do sexo feminino, pois no periodo considerado foram
identificados 1396 suspeitos do sexo masculino contra 235 do sexo feminino
(Quadro N.° 8). Esta discrepancia observa-se em todos os tipos de crimes.

Em relacdo a idade dos agressores e das vitimas observa-se que ambos
tém maioritariamente 25 anos e mais (Quadro N.° 10). No entanto, importa
salientar que no que concerne as vitimas, o grupo das que tém entre 16 e 24 anos
e dos menores de 16 anos ja tem uma certa relevancia contando com 207 e 94
individuos respectivamente (Quadro N.° 11). Constata-se também que ao nivel
das vitimas existe um predominio dos crimes contra a integridade fisica, embora
estes tenham uma maior ocorréncia entre aquelas que tém 25 anos e mais e
depois entre os menores de 16 anos. Mas, entre estes Ultimos, ja sdo 0s crimes
contra a familia e os crimes contra a liberdade e autodeterminacdo sexual que
sucedem os crimes contra a integridade fisica (Quadro N.° 11).
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QUADRO N ° 10 - IDADE DOS AGENTES / SUSPEITOS DO CRIME DE VIOLENCIA

DOMESTICA NO UTIMO TRIMESTRE DE 1998

VIOLENCIA DOMESTICA Ocorréncia Idade
Entre cdnjuges (ou | Contra criancas / | Menores | De 16 a | 25anos
Crimes previstos no Cadigo | casais em situacdo | jovens ( até 16 de 16 24 anos | e mais
Penal analoga) anos ) anos
Crimes contra a vida 8 - - 1 5
Crimes contra a integridade 1064 49 - 120 854
fisica
Crimes contra a liberdade 233 3 - 30 163
pessoal
Crimes contra a liberdade e 14 7 - 3 16
autodeterminacao sexual
Crimes contra a honra 167 - 18 118
Crimes contra a familia 21 6 - 6 16
Total de crimes denunciados 1507 65 - 178 1172
Fonte: Mapa de notagao de crimes de violéncia doméstica da PSP
Quadro N.° 11 — Idade das vitimas de violéncia doméstica no ultimo trimestre de 1998
VIOLENCIA DOMESTICA Ocorréncia Idade
Entre cbnjuges Contra | Menores | De 16 a | 25 anos e
Crimes previstos no Cddigo (ou casais em | criancas | de16 | 24 anos mais
Penal situacao /jovens | anos
anéloga) (até 16
anos )
Crimes contra a vida 8 - 2 - 8
Crimes contra a integridade fisica 1064 49 46 144 932
Crimes contra a liberdade pessoal 233 3 13 41 181
Crimes contra a liberdade e 14 7 15 2 5
autodeterminacdo sexual
Crimes contra a honra 167 - 1 17 140
Crimes contra a reserva da vida - - - - -
privada
Crimes contra a familia 21 6 17 3 11
Total de crimes denunciados 1507 65 94 207 1277

Fonte: Mapa de notacéo de crimes de violéncia doméstica da PSP

Os dados mostram-nos, ainda, que entre o agente/suspeito e a vitima de
violéncia doméstica existe uma relagdo de grande proximidade. E o conjuge ou 0
companheiro da vitima o seu principal agressor, seguido pelo ex - cénjuge ou ex -
companheiro, embora com uma menor ocorréncia.

Mas esta proximidade é igualmente forte nas situagcbes em que entre a
vitima e o0 agressor existe uma relacdo de consanguinidade ou de alianga como
por exemplo, o pai, a mae, o padrasto ou a madrasta; o filho ou a filha; a irm&(o)

ou o cunhado(a).
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QUADRO N.° 12 — GRAU DE PARENTESCO EM RELACAO A VITIMA (ULTIMO TRIMESTRE

DE 1998)
VIOLENCIA DOMESTICA Ocorréncias Grau de parentesco
Cbnjuge Pai, Filho |Irm& (o) Ex- Outro
Crimes previstos no ou mae, ou ou cbnjuge | grau
Cddigo Penal compa- |padrasto| filha |cunhado| ou ex- de
nheiro , (a) compa- | paren-
ou nheiro tesco
madrast (@)
a
Crimes contra a vida 8 6 3 - - - 2
Crimes contra a integridade 1113 714 92 83 88 87 66
fisica
Crimes contra a liberdade 236 100 25 16 11 42 24
pessoal
Crimes contra a liberdade e 21 2 4 2 - 3 6
autodeterminacdo sexual
Crimes contra a honra 167 74 12 13 11 23 27
Crimes contra a reserva da - - - - - - -
vida privada
Outros crimes contra as - - - - - - -
pessoas
Crimes contra a familia 27 5 7 9 1 6 1
Total de crimes denunciados 1572 901 143 123 111 161 126

Fonte: Mapa de notagao de crimes de violéncia doméstica da PSP

QUADRO N.° 13 — GRAU DE PARENTESCO EM RELACAO A VITIMA (JANEIRO DE 1999)

Grau de parentesco Ocorréncia
Cobnjuge ou companheiro/a 456
Ex - cOnjuge ou ex — companheiro/a 53
Filho/Filha 50
Pai/Mae/Padrasto/Madrasta 49
Irmao/Irm&/Cunhado(a) 33
Outro grau de parentesco 27

Fonte: Indicador Estatistico Nacional de Violéncia Doméstica/MAI

Ou seja, estes dados permitem-nos, pelo menos, duas constatacbes: sao
0s (ex)conjuges/ (ex)companheiros 0s principais perpetrores de violéncia
domeéstica, observando-se que esta tem, muitas vezes, continuidade mesmo apos
a ruptura da relacdo conjugal; que entre a vitima e o agressor existe, geralmente,
uma relacao de parentesco.

Apesar de a violéncia doméstica ser considerada como um crime, ainda
existe um grande desfasamento entre o niumero de denuncias e o de detidos pela
sua pratica. Ou seja, no ultimo trimestre de 1998, dos 1631 suspeitos de ambos
0s sexos so6 15 é que foram efectivamente detidos (Quadro N.° 14).
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QUADRO N. © 14 — NUMERO DE DETIDOS PELO CRIME DE VIOLENCIA DOMESTICA NO
ULTIMO TRIMESTRE DE 1998

VIOLENCIA DOMESTICA Ocorréncia Sexo
) ] o Entre cOnjuges Contra M F )
Crimes previstos no Cédigo (ou casais em criancas / Detidos
Penal situacéo jovens (até 16
analoga) anos )

Crimes contra a vida 8 - 6 2 3
Crimes contra a integridade fisica 1064 49 1011 143 7
Crimes contra a liberdade pessoal 233 3 215 32 3
Crimes contra a liberdade e 14 7 21 - 1
autodeterminaco sexual
Crimes contra a honra 167 - 126 51 1
Crimes contra a familia 21 6 17 7 -
Total de crimes denunciados 1507 65 1396 | 235 15

Fonte: Mapa de notagao de crimes de violéncia doméstica da PSP

Qual ¢ o tipo de arma mais utilizada pelo agressor ? Os quadros seguintes
dao-nos a resposta, embora com poucas especificagdes.

Quadro N.° 15 — Tipo de armas utilizadas pelo agressor no Gltimo trimestre de 1998

VIOLENCIA DOMESTICA Tipo de armas
Armade | Armade Outro tipo
Crimes previstos no Cddigo Penal defesa caca de arma
Crimes contra a vida 3 2 1
Crimes contra a integridade fisica 3 2 112
Crimes contra a liberdade pessoal 5 - 21
Crimes contra a liberdade e 1 - -
autodeterminacao sexual
Crimes contra a honra - - 4
Total de crimes denunciados 12 4 138

Fonte: Mapa de notacéo de crimes de violéncia doméstica da PSP

QUADRO N.° 16 — TIPO DE ARMA UTILIZADA EM JANEIRO DE 1999

Tipo de arma utilizada Ocorréncia
Arma de defesa 7
Arma de caca 4
QOutro tipo de arma 68

Fonte: Indicador Estatistico Nacional de Violéncia Doméstica/MAI

Foi, seguramente, “outro tipo de arma” a mais utilizada no ambito deste tipo
de crime quer no ultimo trimestre de 1998, quer em Janeiro de 1999. No entanto,
como ndo h& uma especificacdo do tipo de armas classificadas nesta categoria
ndo podemos tirar muitas ilagdes neste dominio. Esta especificacdo, seria muito
importante para conhecermos como € que 0s perpetrores de violéncia doméstica
agridem as suas vitimas. Para além, de que seria uma forma de ilustramos que no
lar qualquer objecto, por mais simples que seja, pode, no contexto da violéncia
domeéstica, constituir uma arma (por exemplo, um cinzeiro, uma cadeira, etc.).

3. 2. Os dados fornecidos pela Associacdo Portuguesa de Apoio a Vitima
tém contribuido, igualmente, para a visibilidade do crime de violéncia doméstica
no nosso pais. Com efeito, desde 1994 que esta Associacdo tem vindo a registar
este tipo de crime, entre outros, em todas as cidades em que possui gabinetes de
atendimento. Os dados demonstram uma tendéncia crescente, embora com
algumas oscilagbes, do crime de violéncia doméstica desde 1994 até 1998
(Quadro N.° 17).
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QUADRO N.° 17 — OCORRENCIA DE VIOLENCIA DOMESTICA — MAUS TRATOS

Violéncia doméstica — Maus Tratos
Cidade 1994 1995 1996 1997 1998
Lisboa 172 167 28 236 596
Cascais 24 75 38 314 451
Porto 132 135 34 191 314
Braga 42 21 37 49 78
Coimbra - 23 43 131 220
Vila do Conde - 8 35 26 48
Loures - - - 57 77
Setubal - - - 68 72
Vila Real - - - 33 40
Faro - - - - 27
Total 370 429 215 1105 1923

Fonte: Estatisticas da APAV

Desde 1994 que a violéncia doméstica tem vindo a aumentar de forma
significativa, com excepcdo do ano de 1996 em que se observou um declinio
deste tipo de crime. Mas se em 1994 e 1995 foram as cidades de Lisboa e Porto
gue tiveram uma maior ocorréncia de violéncia doméstica, ja a partir de 1996 esta
ordem inverteu-se, pois logo a seguir a Lisboa surge Cascais e s6 depois a cidade
do Porto.

3. 3. A partir de Novembro de 1998, a Comisséo para a Igualdade e para
os Direitos das Mulheres consciente da gravidade deste problema no nosso pais,
criou uma linha verde para as mulheres vitimas de violéncia doméstica. O quadro
seguinte mostra-nos o numero de atendimentos efectuados por esta linha desde o
momento da sua fundacgéo até Dezembro de 1999.

QUADRO N.° 18 — SERVICO DE INFORMAGCAO AS MULHERES VITIMAS DE VIOLENCIA
SEGUNDO O ESTADO CIVIL DAS ATENDIDAS

Estado civil Vitimas de violéncia atendidas
pela linha verde
(12/11/1998 a 31/12/1999)

Casada 1970
Unido de facto 406
Solteira 225
Divorciada 79

Separada 56

Vilva 44

Total 2780

Fonte: Linha Verde da CIDM

Durante o primeiro ano de funcionamento da linha Verde da CIDM, foram
recebidas 5861 chamadas, estando 2780 directamente relacionadas com casos
de violéncia. Estes valores revelam-nos ndo sé a importancia deste tipo de
servico, como a sua procura primeiro pelas mulheres casadas e depois por
aguelas que vivem em unido de facto. O que significa que a violéncia no contexto
das relacdes intimas € um fendémeno que ocorre quer no ambito das relacbes
conjugais formais, quer entre aquelas que tém uma natureza mais informal.

Mas a violéncia doméstica € um problema que afecta igualmente as
mulheres solteiras, embora com menor incidéncia. Alids, para um numero
significativo de mulheres a sua histéria de violéncia comeca logo durante o
namoro. O que significa que, neste caso, a violéncia na relacdo conjugal se inicia
antes mesmo de haver qualquer vinculo formal.

A violéncia doméstica muitas vezes também se prolonga para além do fim
das relacdes conjugais. Embora n&o atinjam a ocorréncia das primeiras ndo é de
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negligenciar por exemplo, os casos de mulheres divorciadas (79) e separadas
(56) que tendo sido vitimas de violéncia recorreram a este servico.

Também das mulheres que recorreram a esta linha verde 2126 foram
vitimas de violéncia fisica, 839 de violéncia psiquica, 142 de violéncia sexual e 12
de outro tipo de violéncia ( Quadro N.° 19).

QUADRO N.° 19 — TIPO DE VIOLENCIA PRATICADA SOBRE AS MULHERES QUE
RECORRERAM A LINHA VERDE (12/11/1998 a 31/12/1999)

Tipo de Violéncia Ocorréncia
Violéncia Fisica 2126
Violéncia Psiquica 839
Violéncia Sexual 142
Outro tipo de violéncia 12

Fonte: Linha Verde da CIDM

~ Em relagé@o ao grau de parentesco entre as vitimas que recorreram a este
Servico e o agressor, constata-se a mesma tendéncia anteriormente observada:
existe uma relagéo de grande proximidade entre ambos (Quadro N.° 20).

QUADRO N.° 20 — GRAU DE PARENTESCO EM RELACAO A VITIMA

Grau de parentesco Ocorréncia
Conjuge 1872
Companheiro 406
Filhos 79
Pais 69
Ex — cOnjuge 56
Namorado 48
Vizinho 16
Ex — companheiro 13
Amigos 8
Padrasto 5
Superior hierarquico 3
Cliente 1

Fonte: Linha Verde da CIDM

Estes dados corroboram o facto de serem os conjuges ou companheiros
das mulheres os seus principais agressores. No entanto, também nos mostram a
importancia dos filhos (79) e dos pais enquanto perpetrores de violéncia (69). Ora
se 0 segundo caso, 0 da violéncia praticada pelos pais sobre algumas das
mulheres que procuraram esta linha, ja ndo é de todo surpreendente, embora se
tratem de mulheres com mais de 25 anos, contudo em relagdo ao primeiro, nao
deixa de ser relevante a sua ocorréncia. Neste caso, seria importante conhecer as
razdes que levam os filhos a agredirem as proprias maes.

Tal como ja foi referido a violéncia doméstica também pode ocorrer durante
o namoro prolongando-se, muitas vezes, durante o casamento ou ainda apos a
ruptura da relacdo conjugal, tal como ilustram as 56 mulheres que referiram
terem sido agredidas pelo ex — conjuge e as 48 que afirmaram terem sido vitimas
do namoro.

Em relacéo a idade das vitimas e dos agressores, de acordo com os dados
desta linha, as primeiras situam-se maioritariamente no grupo etario entre os 25 e
0s 44 anos e 0s segundos entre os 35 e 0s 44 anos. Foi de Lisboa e do Porto que
se registou o maior numero de pedidos de informacao, tal como se pode observar
no quadro seguinte (Quadro N.° 21). Neste, optou-se por apresentar sO as
localidades com uma ocorréncia, pelo menos até aos 10 casos atendidosl4.

¥ Todas as localidades com um valor inferior as 10 chamadas nao foram apresentadas no Quadro N.° 20, por
razdes que se prendem com a necessidade de uma exposigdo grafica adequada. Embora, com uma
frequéncia menor, a distribuicdo geografica das mulheres que recorreram a este servigo parece-nos sempre
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Lisboa e Porto continuam a ocupar o topo das ocorréncias ao nivel da violéncia
domeéstica (Quadro N.°21).

QUADRO N.° 21- NUMERO DE ATENDIMENTOS POR LOCALIDADE (12/11/1998 —

31/12/1999)

Localidade | Niumero |[Localidade | Nimero | Localidad | Niumero | Localidade Ndamero
atendi- atendi- e atendi- atendi-
mentos mentos mentos mentos

Lisboa 895 V. Castelo 40 Sintra 20 Vila Real 14

Porto 355 Guimardes 33 Santarém 19 Evora 13

Coimbra 66 V. N. Gaia 27 Seixal 19 Portiméo 13

Braga 62 Barreiro 26 Odivelas 18 Barcelos 12

Acores 54 Viseu 26 Queluz 18 F. da Foz 12

Almada 49 Aveiro 25 C. Branco 16 Sacavém 12

Leiria 48 Cacém 24 Pombal 16 Abrantes 10

Algarve 47 V. Nova 22 Tomar 15 Braganca 10

Famalicao
Madeira 47 Sa M. Feira 21 Beja 14 Estoril 10
Setubal 42 Torres 21 Sesimbra 14 Rio Tinto 10
Vedras

Fonte: Linha Verde da CIDM

Algumas notas finais

Independentemente da sua natureza e limitacbes, os dados apresentados
mostram-nos que a familia, para alguns individuos, representa o espaco onde sao
vitimas de diversas agressdes e ndo o lugar privilegiado dos afectos e de
realizacao pessoal.

Revelam-nos, igualmente, que € urgente a regulamentacdo e execucao das
disposicoes legais desenvolvidas neste dominio. Assim, como é muito importante
a definicdo de uma estratégia concertada de recolha e andlise de dados. S6
através da sistematizacdo da informacéo relativa a violéncia doméstica, sera
possivel a realizacdo de andlises mais elaboradas, a comparabilidade dos dados
e consequentemente a sua maior visibilidade.

Mas a andlise destes dadosl5 também nos permitiu identificar algumas
tendéncias sobre a violéncia doméstica em Portugal, designadamente verificou-se
que:

.a violéncia entre cbnjuges ou casais em situacdo analoga € superior a

praticada contra as criancas;

.S80 0s crimes contra a integridade fisica que mais ocorreram no ambito da

violéncia domeéstica;

.0S agressores sao principalmente homens e as vitimas de violéncia

doméstica sao sobretudo mulheres;

.tanto os agressores como as vitimas tém maioritariamente 25 anos e mais;

.entre 0 agressor e a vitima existe uma relacdo de grande proximidade: sao

os (ex)conjuges ou (ex)companheiros 0s principais perpetrores de violéncia

seguidos por outros parentes consanguineos ou por alianca;

.existe um grande desfasamento entre a ocorréncia do crime de violéncia

domeéstica e o numero de individuos que séo efectivamente detidos;

importante, tal como seria interessante relacionar esses valores com a densidade populacional dessas
localidades.

1 Apesar de existirem diferengas entre os dados ao nivel por exemplo, dos periodos e das regides
consideradas e das variaveis utilizadas para a classifica¢cdo e medida do fenémeno.
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.sdo os distritos de Lisboa e Porto que registaram uma maior ocorréncia do
crime de violéncia doméstica, destacando-se ao nivel das llhas a Madeira e
Ponta Delgada.

Importa ainda salientar que apesar da visibilidade que a violéncia
domeéstica vai adquirindo em Portugal, consideramos que ainda se trata de um
fendbmeno dotado de uma grande opacidade. E assim permanecera se nao se
promoverem estratégias diversificadas e adequadas de abordagem e intervencao.
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